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DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 1999

Institui o Programa Nacional de Eletrificação Rural
"Luz no Campo", e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.84, inciso
IV, da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. 1º. Fica instituido o Pragrama Nacional de Eletrificacao Rural "Luz no Campo", com o
objetivo de promover a melhoria das condicões sócio-econômicas das áreas rurais do País.

Art. 2º. O programa deverá ser implementado em articulação com os demais programas e
ações do governo, especialmente com o Programa de Desenvolvimento Energético dos Estados e
Municípios - PRODEEM, o Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica - PROCEL e o
programa comunidade solidaria, no que for pertinente.

Art. 3º. Para a consecução dos seus objetivos, o Programa contará com recursos
orçamentários oriundos da Reserva Global de Reversao - RGR e do Uso de Bem Publico - UBP, nos
termos das Leis nºs 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 9.648, de 27 de maio de 1998.

Art. 4º. Poderão ser concedidos financiamentos aos Estados das regiões Norte, Nordeste e
Centro-Oeste, com os recursos definidos no artigo anterior, com prazos e condições diferenciados das
demais regiões, em razão do seu baixo índice de eletrificação rural.

Art. 5º. O Programa será coordenado pelo Ministério de Minas e Energia, por intermédio
da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS.

Art. 6º. O Ministério de Minas e Energia deverá, no prazo de trinta dias, baixar normas
para execução do Programa.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de dezembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Rodolpho Tourinho Neto
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LEI N° 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia elétrica
emergencial, recomposição tarifária extraordinária, cria
o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de
Energia Elétrica (Proinfa), a Conta de
Desenvolvimento Energético (CDE), dispõe sobre a
universalização do serviço público de energia elétrica,
dá nova redação às Leis ns. 9.427, de 26 de dezembro
de 1996, 9.648, de 27 de maio de 1998, 3.890-A, de 25
de abril de 1961, 5.655, de 20 de maio de 1971, nº Leis
ns. 9.427, de 5 de julho de 1973, 9.991, de 24 de julho
de 2000, e dá outras providências.

Art. 1º Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa, relativos à
aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou potência (kW) pela
Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE serão rateados entre todas as classes de
consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Nacional Interligado, proporcionalmente ao
consumo individual verificado, mediante adicional tarifário específico, segundo regulamentação a ser
estabelecida pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel.

§ 1º O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou potência (kW)
referidos no caput não se aplica ao consumidor integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda,
assim considerado aquele que, atendido por circuito monofásico, tenha consumo mensal inferior a 80
kWh/mês ou cujo consumo situe-se entre 80 e 220 kWh/mês, neste caso desde que observe o máximo
regional compreendido na faixa e não seja excluído da subclasse por outros critérios de
enquadramento a serem definidos pela Aneel.

§ 2º O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) referidos no caput
não se aplica ao consumidor cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh integrante da Classe
Residencial e 700 kWh integrante da Classe Rural.

§ 3º Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à redução dos custos a
serem rateados entre os consumidores.

§ 4º Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia Elétrica -
MAE, fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis do MAE, bem como a
contratação de capacidade pela CBEE, como instrumentos do Programa Prioritário de
Termeletricidade - PPT, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

§ 5º A regulamentação da Aneel de que trata o § 1º, referente aos consumidores com faixa
de consumo mensal entre 80 e 220 kWh, será publicada no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias e,
ultrapassado este prazo sem regulamentação, será estendido a eles também o critério de
enquadramento baseado exclusivamente no consumo mensal.

§ 6º Durante o prazo de que cuida o § 5º, fica mantido o enquadramento eventualmente já
existente e aplicável, em cada Região ou Concessionária, aos consumidores com faixa de consumo
mensal entre 80 e 220 kWh.

§ 7º Os consumidores com consumo médio mensal inferior a 80 kWh que, em 12 (doze)
meses consecutivos, tiverem 2 (dois) consumos mensais superiores a 120 kWh deverão observar os
critérios a serem estabelecidos na regulamentação prevista no § 1º.

§ 8º (VETADO)

Art. 2º Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do MAE, realizadas pelas
concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração e de distribuição até dezembro de 2002,
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decorrentes da redução da geração de energia elétrica nas usinas participantes do Mecanismo de
Realocação de Energia - MRE e consideradas nos denominados contratos iniciais e equivalentes, será
repassada aos consumidores atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, na forma
estabelecida por resolução da Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica - GCE ou, extinta esta,
da Aneel.

§ 1º As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto de transação entre os
signatários dos denominados contratos iniciais e equivalentes, observada a disciplina constante de
resolução da Aneel.

§ 2º Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente divulgada pela Aneel,
será calculada pela diferença entre o preço da energia no âmbito do MAE e o valor de R$
0,04926/kWh.

§ 3º O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao consumo individual
verificado e não se aplica aos consumidores integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda, nem
àqueles cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh da Classe Residencial e 700 kWh da Classe
Rural.
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